
ACTA DA RCUNIA'O EXTf3!0RDINARfA DI\ ASSEMBLUA 

MUNICIPAL DE �VORA, REALIZADA NQ DIA 14/1/80 

Pelas vinte horas e trinta minutos do dia catorze de Janeiro de mil novecentos e 
oitenta reuniu em l':vora, no Palácio de D. Manuel, a respectiva Assembleia Munici 
�al, na sua primeira reunião desde as eleições de Dezembro de mil novecentos e Sit 
tenta e nove, com uma ordem de trabalhos de que constavam os seguintes pontos: 

l - Uerific���r de poderes 
2 - Eleição da Mesa 
3 Regimento 
4 Constituição de Grupos de Trabalho 
5 - ftquisiçÃo de prédio urbano rertencen�e a José Chalrito Junior 

O Presidente cessante assumiu a direcção da reuni8o, assessorado pelos senhores 
Dout�r Armando Cunha e Professor Rodrigues Martins, começando por sugerir que se
ja mantida a prática até a...,qui seguida de conceder uma tolerância de dez minutos 
em relação à hora de início dos trabalhos, o que foi aceite por consenso. 

VERIFICAÇÃO DE PODERES:- Quanto a este ponto, e havendo vÃrias hipóteses, consi-
derou suficiente fazer coincidir a identificação pràpri.s_ 

mente dita com a chamada. Quanto aos membros ausentes, o processo seria repetido 
em próxima reunião. 

Aceite a sugestão, foi feita a chamada: presentes, os seguintes membros da Assem_ 
APu. r--"' A-f>v 

bleia :- Mário de Melo dos Santos Barradas, Joifo Alve'§ �Pimenta, José da Conceição 
A.lves Mad�ira, Ant�nio Manuel �6i Santos Murteira, José Luís RoHfigues Martins,
Armando de Carvalhos tuerreirn da Cunha, Mnria Alie/ Li:í'mi Tavares Chicó, Jolfo An
tónio Torrinh��Paulo, MÃrio de Carvalho GuJ�réiro da Cunha, Acácio Mont!{r� /\l-i+ Pv . A !?U \>,.3) feres, Joa6-rerreirs-Nune� Si��1rc;,Vitor Manuel Borges Ramos, Sertório Leal Ba-

Zl f'LI f+ (? U rona, José intónio Emídio, Catarina Luísa L�rretn Correi2 FerrPira, JosP. Manuel 
da Conceiç�o 

5
i(Joi tes, Lino António t1arqt�� de Ca

. 
rvalho, Armindo Varelr

-ú
p{��ini, 

Manuel /\nt6r{i� Ramalho, Jorge Manuel Darata Qu�Ífós Soares, José /\lfredb�Queiro 
d /\b Al . J r. h . A \

J
t)Al J , ., . R d f'.. ',} F. . C l -ga e reu poim, orge 1n eira ves, ose �aria o rigues 1gue1ra, ar os 

i'" � A ...A ,;, ._; f'>t -h�:J Alberto Alves. Tavf!res, Maria Raguel da Cunha bómes c;Le,.. Oliveira, António Era t:o
Filipe, Henrique António, de Oli\17üra Tranche, Jaime rdcfCarmo, Luís Fili�eft�di:

nha dos Santos Varela, Guilhermp, da Conceição Pirhê'-r.fta Mendes Bolas, Luís Altil'�!o 
Martins Gomes, �ntónio Justo Gci�e's Pires, Maria Zi�?, Co�c!e'ição Esteves Soum,· Cal 
deirA, Carlos Manuel Car0a\�o e Silva, Maria Teresn "Giutó Pinto Rios da Fonseca:
António Jo�quim FurtadBpCgnstantiro' Jacinto /\ugusto G6'm�§ Mocho' Joaquim Jacin
to Pi teira FGit'ado, João José v§J:v'�rd

J.
, Joaquim José c:r�la Martins, An_tóJJio _rj_,�m� 

�i;l,�Cã� ��_Ca1;\/_�lhg1t'J}nt6nio F:a�is'ài Pais ��sa, Jo�: António Olivlfr'{ Almodo
ver, Estevao de Mire·Rosado e Joao Manuel da Hór�a Rodrigues. 

FaltfirAm: António ManEl1 Horta, Francisco .tingel� ::P'�lma Pisco, Manuel Frà��isco 
ca Costa e Florêncio Joftuim Quintas Matias. 

A Câmara Municipal encontrav�-se representf!da pelo respectivo Presidente, doutor 
Abílio Fernandes, e pelos Vereadores senhores António Augusto Ramos e Celino Ro
drigues da Silva. 
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14/1/80 ELEIÇÃO DA MESA:- Iniciada a apreciação do assunto, o senhor Alferes sugeriu que 
a votação, por uma quest8o de operacionalidade e rapidez, fos

se feita por listas. 

O presidente referiu ter sido sempre esse o processo adaptado, e não havendo ob
jacções, suspendeu a sessão por quinze minutos, a fim de serem organizadas lis
tas, que sugeriu fossem numeradas ou classificadas por letras. Reaberta a sessão, 
foram presentes duas listas: 

LISTA A - Proposta pmr Ac�cio Alferes 

LIST� B - Proposta por Ar�andn Cunha 

Pres • •.•.•• 
12. Sec.
22. Sec.

Pres • .•.•.. 
12. Sec . ...
22. Sec . •.•

Fe�ta a votaçÃo, foram apurados os seguintes resultados: 

LISTII /1 . . . . . . . 31 votos 
LIST/'. B . . . . . . . 11 votos 
BR/1,NCOS . . . . . .  " 3 votos 
NULOS • • • • • • • •  o o 

Mério Barradas 
José Madeira 
Luís Alberto Gomes 

João Alves Pimenta 
Guilherme Bolas 
Francisco �ngelo Pisco 

Eleita a lista A, e nÃo havendo reclamações quanto à votação, a Mesa procedeu à 
inutilização dos votos, sendo de seguida os assessores do Presidente substituí
dos pelos 12. e 22. Secretário eleitos. 

Antes de se iniciar a apreciação do Ponto três da ordem de trabolhos, o PresideLJ_ 
te da Mesa declarou desejar fazer uma declaração de princípio: a de que se compr.Q. 
metia solenemente� dentro das suas possibilidades, a conduzir os trabalhos da As
sembleia com total isenção, com respeito absoluto por todos os membros, e da for
ma mais adequada a que cada membro posse nela ser o porta voz �os eleitores que 
representa, Compromisso que, no sentidoexposto, é aliás assumido pela Mesa. 

REGIMENTO:- Quanto a este assunto, o Presidente disse que, não obstante a Assem_ 
bleia já ter um Regimento, entendia necessária a aprovação, talvez 

não de um novo, mas de um regimento no qual fossem introduzidas algumas corTec
ções. 

O senhor Armando Cunha propôs a criação, para o efeito, de uma Comissão de três a 
cinco pessoas, vis�ndo a melhoria e a alteração do que existe, e que apresenta
ria, num prazo razoável, o resultado do seu estudo� Assembleia. 

O senhor João Paulo concordou, acrescentando que, se o f"Oponente o autorizasse, 
sugeriria a seguinte composiç�o para a Comissão: José Bizorro; Ant6nio Branco 
Filipe; Luís Gomes; José Luís Rodrigues Mnrtins; e Sertório Earona. A sugestão 
foi aceite pelo primeiro proponente. 

Seguiu-se, no uso da palavra, o senhor Barona, que propôs que fossem as forças 
políticas a indicar os nomes dos elementos de comissão, respeitando-se a estru
tura proposta de trP-s elementos /\PlJ, l PS f! l PSD. 

O senhor Lino de Carvalho esclareceu que, pnré' além da rP.presentação partid6ria, 
lhe parecia ter sido contempl�da a c�pacidade específica dos membros indicados. 
Aceitou a sugestão do senhor Barona de deixar em aberto a possibilidade de serem 
as força políticas e indicarem outros f!lGmentos, se assim o entendP.rem. 

O senhor Troncho disse echar defr.nsével a representação partidária, cabendo �s 
forças políticas a indicação dos elemP.ntos considerados mais c2pazes, e o senhor 
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14/1/80 Pinheiro klves propôs nova suspensão dos trabalhos, parA indicação imediata, pe
las diversas forças, dos elementos o int8gror no comissão, tundo o senhor Armando 
Cunha requerido a votação imediata dests proposta. 

O senhor Lino de Carvslho considerou que esta forma - substituição de nomes - d� 
veriA ser entendida tão só para este caso pontual, enquanto o senhor Barona foi 
de opiniÃo de que não deveria ser vinculativa o indicação de nomes. 

O senhor Presidente esclareceu que iria ser contemplado este caso concreto, dado 
que, em três anos, surgiriam decerto outras situações deste tipo, que seriam ana
lizadas caso a caso, 

O senhor Mário Cunha considerou ainda que a indicaç5o de nomes s6 vincularia se 
fosse estabelecida no Regimento, pelo que lhP. parecia estar a perder-se tempo. 
Imediatamente votada a proposta do senhor Pinheiro Alves, verificou-se a sua apr.Q_ 
vação por unenimidade, pelo que se verificou nova interrupção dos trabalhos, fin
da a qual foi feita a indicaç8o dos seguintes nomes para a Comissão que irá enca1:_ 
regAr-se de propôr a reformulaç5o do Regimento: 

APU José Bizarro 
António Branco FilipP 
Luís Alberto Martins Gomes 

PS HenriquP Troncho 

PSD Armando Cunha 

Seguidamente votada a proposta de constituição do grupo e respectiva comp�siç�o,, 
foi a mesma aorovada por 44 votos a favor e l abstenção, sem votos contra. 

O Presidente lembrou a necessidade de se definirem prazos e a presidência do grupo, 
para efeitos de responsabilização, convocação de reuniões, etc., tendo esta última 
questão ficado habitualmente ao critério dos grupos de trabalho, 

O senhor Bizarro disse estar de acordo com o princípio de que seja ao nível do 
grupo que se encontre a p�esidência, embora considerasse útil a marcação da pri
meira reunião, após o que a Mesa iria sendo informada do andamento dos trabalhos. 

O senhor João Paulo concordou, mas lembrou que poderá acontecer que, antes do R.9.. 
gimento estar aprovado, a Mesa tenha que convocAr uma reunião, podendo até dize1:_ 
-se que a Mesa está reunida sem Regimento. Continuarão a fazer-se reuniões assim,
ou irá encontrar-se uma fórmula provisória? Sugeria, pois, que a actividade da
Assembleia, até� aprovnção do novo Regimento, se subordine �s disposições do já
existente.

O senhor Presidente deu o seu acordo à suqest�o, referindo que tinha pensado prQ. 
pôr a mnnutenção provisóri8 do regulAmento 8nterior õté àErlorçÃc da nova forma, 
resultante do trabalho do grupo aqui desi�nndo, 

Obtido o consenso, foi proposta a snla do turismo para a primeira reunião, confi1:_ 
mando o senhor Presidente da Câmar?. que 2 mesm?. está à disposição do grupo. 

CONSTITUIÇkO DE GRUPOS uE TRABALHO:- O senhor Presidente começou por refereir a 
sua hesitaçno quanto e inclusão dos pontos 

quatro e cinco na ordem de trabalhos pare esta sess20. Atendendo à nova composi
ção da Assembleia, decidirA incluí-los, com e salvagur.rda de recurso à palavra 
"eventual", dado que s6 a esta competiria pronunciar-se sobre a matéria. 

A primeira intervenção foi do membro Jorge Queirós Soares, que foi de opiniÃo que 
o processo serin útil, por viabilizar um trabalho colectivo. Como disse, h8 ele
mentos dõs mais diversns formações e especialidédes, o que permitiri0 análises
mBis aprofundadas e urna rnAior eficiência. Defendia, pois, que fosse constituído
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14/1/80 um grupo de trab�lho que aoresentnsse à Assembleia uma proposta fundamentada, CO!J. 
t8mplando um esquema do funcionamento para grupos de trab2lho, quer permanentes, 
quer "ad hoc". 

Quanto à composiçao psrtidéria, propôs que fosse constituído um grupo de sete ell:_- ----
mentas (4 APU, 2 PSD e l PS), edi2ntando desde logo os nomes de Lino de Carvalho, 
Vítor ílnmos, João Paulo e J\c2cio AlfP.res, p1,ra A representação da ,'\PU; Armando(,, -'::: ,�,;, 
Cunha e José Manuel Noites, para a do PSD; e António Horta, pdra a do PS. 

O senhor l\rmélndo Cunha defendF.?u, no entanto, que os grupos de tr2balho normalme!J. 
te só têm necessidade de existir pr.ra problemas concretos; por outro lado, consi 
derou que não se deve vinculAr a Assembleia a percentAgens partidárias, pois, Pli 
ra a resolução de um problema concreto, poder� um dos grupos políticos ter eleme!J. 
tos mais cepazes. Disse finelmente que est20 aqui para representar os munícipes, 
e só secunderiamente para representar grupos políticos. 

O senhor Alferes subscreveu a 6ltim� parte dest2 intervenção, e lembrou que, em 
relação à necessidede dos grupos de trabalho, a propostA era que o nuwero de pe,2. 
soas a indic2r iri?. debruçPr-se sobre a matérin, e poderia propôr a constituiç20 
de grupos, permanentes ou ad hoc, podendo igualmente acontecer que o grupo se prQ. 
nunciasse pela sua desnecessidélde. 

Pessoalmente, consider2va-os indispensáveis. E também que, salvaguardadcio um est_!:!. 
do mais completo, há assuntos �ue nÃo surgem esporàdicnmente e seo uma constante 
na vida dos órg2os autérquicos, e F.?m relaç20 aos quais a C8m2r2 iré sem d6vida 
consultar a fssembleia; nesses casos, havendo jé um grupo de pessoas disooníveis, 
avançar-se-ia substancialmente. Em caso contrÃrio, o assunto chegarir. à Assembleia 
pelas vias normais, concluir-se-ia pela necessidade de um estudo o mais possível 
aprofundado, e a �ssembleia recorrerid finalmente� constituição de qrupos de tr-ª. 
b2lho específicos. 

Na sua opinião, finalizou, e quanto 2 dP.terminadas matérias, obter-se-ia um açofil_
/Pela. 

panhamento mais rÃpido e eficiente das questões se se optasse, desde logo, · cri'ª-.
ção de grupos. 

O senhor Armando Cunha consirlerou, no entAnto, que deda a constituiçêo actual dos 
órgãos autérquicos, as hipóteses do senhor Alferes raramente se ir20 verificsr, 
pois quR a Assembleia raramente seria coloc�da perente matéria por desbravar, d.ê. 
da a consulta prévia, definirlA por lei, ao Conselho Municipal. Se a Assembleia, 
conhecendo esse parecer, se _crmside::i:::::ir ni10 habili tr>d?., terá sempre ?. possibilid-ª-. 
de de recorrer a urna comissão, para é\S matP-riPs menos importontes, dado que as 
matérias essenciais cAreceriarn do pP.reccr referido. Em �esurno, foi de opiniÃo que 
se estÁ a tertar pôr "o cerro à frente dr.is bois". 

O senhor Bizarro disco-rdou desta opiniÃo, e lembrou que, se e AssernbleiA compete 
ter em conta o parecer do Conselho Municipal e os dados fornecidos pela CÂrnura, 
a Constituiçêo e 2 Lei determinam-lhe, porém, outro qrau de responsabilidade. N2 
sua opinião, a proposta viabiliza os instrumentos facilitadores do tr�balho da 
Assemblei8, no sentido da atençÃo A problemática do concelho (problema da habi
taçÃo, por exemplo). Percebe e julga pertinentes os reparos feitos, Mas a Assem
bleia n20 pode nem deve limitar-se n eceitaç20, embora crítica, dos pareceres de 
outros órgãos; essa cr!tica serÁ tanto mais consequente quanto mais facilitado o 
conhecimento dos elementos disponíveis. 

O senhor Barona concorrlou com o senhor ArmAndo Cunha. A Assembleia ter� quR se 
pronunciar sobre as matérias aqui tr2zidas rela Câmara e tarnbérn sobro os problQ_ 
mas que forem sendo detectados. Mas esse dever de se pronunciar, nêo vê que po,2_ 
se ter relc3ç20 com a propost2 de consti tuiç1fo imedi2t2 de grupos de tr2b2.lho. 
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14/1/80 O próprio Regimento poderá der indicações quanto À constituição desses grupos 
quando A Assembleia o entenda necessário. Todr.ViA, estar à partida a entregar o 
estudo de certas questões a grupos praviamente determinados, perece-lhe que se
rie abdicar des funções fundamentais deste órg?.o autárquico, pelo que concluiu 
dever ser o assunto debatido no Âmhito da revisão do Regimento. 

O senhor Pinheiro Alves concordou com o senhor Baron2, e dentro desse espírito, 
propôs que fmsse AdiAda pera uma próxima sessão a discussão deste assunto, dan
do tempo à apresertaç?o de uma proposta pelo grupo de Trabalho do Regimento. 

O senhor Dizarro disse que se a cada necessidade deveré ser dada uma resposta, a 
verdade é que todos sabemos haver problem2s de fundo, cuja eclosão põe em marcha 
um processo. Parte-se do conhecimento prévio de uma dada problemática, e assim, 
a proposta visa realizar um instrumenta apto, capaz de responder às necessida
des. O que se pretende, fundamentalmente, é identificar, de entre os membros da 
Assembleia, os elementos mais capazes de formular certas questões em termos técn,i 
cos, visando faciliEr o trrbrlho da /\ssembleia enquanto tAl. Nestes termos, o pr.Q. 
blema do esvaziamento da soberania da mesma não se porá, pois serão todos os seus 
membros, em termos colectivos, a prununciar-se, emb a com base num parecer pro
veniente de apenas alguns, seleccionados A partir da sua disponibilidade ou com. 
petência específica. 

O senhor Murteira foi de oninião sue seria possível um consenso, no sentido de 
ser ultrapassada a questão. Propôs, assim, que um grupo - sendo o do Regimento, 
ou outro - se debruce sobre o problema, trazendo-a, já amadurecido, para uma pr.Q. 
xima reunião da Assembleia. 

O senhor Méria Cunha considerou dtil a designação de um grupo de trabalho para 
estudar determinados assuntos, dr.do que só assim seriam encontrAdos os elementos 
mais CApAzes; oor outro lado, parece-lhe não dever ser A, B ou C a estabelecer 
um caminho, no âmbito de um grupo restrito, dado que será sempre possível um CO!l 
senso. Concluiu, pois, que: lQ. - Um grupo só pode criar-se para responder a um 
problema concreto; 2Q. - Deve rleixar-se ao grupo a possibilidade de encontrar as 
soluções �ais viáveis para o seu trBbalho. 

Nesta 2.ltura, o Presidente da Mesa fez um resumo da situação, referindo as três 
propostas já apresent2das: a} Proposta inicial de criação de grupos de trabalho 
permanentes e ad hoc; b} prorosta de adiamento dA discuss20 para reunião a efec
tuar proximamente; c) proposta de criação de um grupo de trabalho para o estudo 
mais aprofundado desta questÃo específica. 

O senhor Bizarro considerou de seguida parecer-lhe implícito que foram eleitos, 
não por acaso, os elementos present�s, por darem ger2ntia da resolução dos pro
blemas do município, pelo que todos têm obrigaçeo de saber que h§ problemas fu!l 
dementais, em relação aos quais se põe imr1diatamente a questeo de sP.rem conven,i 
entemente abordados. 

O senhor Troncho sugeriu que, sempre que necessário, sejam criedos grupos de tr.E, 
balho incluindo representantes das três forças, ficando o grupo de trabalho do 
Regiment� desde j� mandatado pArA incluir, na sua proposta final, a demarcaçeo 
de secções encarregadas de estudar problemas, a partir das nPcessidades já dete.s 
tadas. Estas secç5es receberiam da Mesa os assuntos para �studar e canalizariAm 
para a Assembleia Municipal o resultado final do seu trabalho. 

Seguiu-se-1�, no uso dA palavra, o senhor Vitor Lemos, segundo o qual , �1�� 
deve discutir-se, para já, a constituição e as funções dcsgrup03, dado não ser 
ainda certa se vale ou n8o B pena avançar com a quest20; o que parece estar em 
causa é a criaçeo dos grupos permanentes ou ad hoc. O grupo encarregado de abo1: 
dar B questão poder§ concluir que não vale a pena; ou que só v;:'lle 8 pena em rel� 
çeo a problemas concretos, ou a questões que, pela sua frequência, poder20 mo-
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14/1/BD biliz2r permanentemente um grupo de trabalho. 

A discussão deveria, pois, centrar-se num ponto: serão ou não necessórios os gr,!d. 
pos? Se sim, s6 então se poria o problema da constituiçeo de grupos diversifica
dos, 

O senhor João PnuJo foi de opiniao que, em consciência, também não poderia votar, 
de imediato, por não considerar o assunto suficientemente esclarecido; assim, 
julgou útil e constituição de um grupo, cujas conclusões habilitassem a Assem
bleia a decirlir da melhor m2neira. 

O senhor Barona opinou que a matéria se prende com uma questão organica: poderá 
estar a criar-se uma situação delicada, se houver uma propost2. do grupo do Regi 
menta, já constituído, e 2 Assembleia a rejeitar, havendo já entretanto outro 
grupo a funcionar. 

O senhor frmando Cunha considerou que r quast20 aqui levantada é um falso problg_ 
ma, à luz do exposto no Artigo 12�., alínea b), do ílegimento; cada membro da As
sembleia que entenda, a qualquer momento, que um problema merece estudo, poderá, 
a toda a altura, propôr a criação de um grupo de tr2.balho para o efeito, pelo 
que concluiu ser despiciendo estar a propôr-se a criação de um super-grupo para 
o mesmo efeito. Requereu, fin2.lmente, a votação imediata da proposta do senhor
Pinheiro Alves de adiamento da discussão para pr6xima_reunião, do que discordou
imediatamente o senhor Murteira, bem como o senhor Va+verde, para quem há real
mente muito que fazer em certos sectores determinados. O senhor João Paulo também
foi de opinião que, a aprovar-se a proposta do senhor Pinheiro �lves, a questão
seria apenas transferida .

Feita a votaçeo, verificou-se a reJeiçao da prooosta: 12 votos a favor, 27 contra 
e 6 abstençnes, pelo que prosseguiu a discussão, com uma intervencão do senhor 
Lino de Carvalho, para quem o problema parecia ser o do funcionamento dn Assem
bleia, O que estaria subjecente à proposta inicial era que a Assembleia deveria 
ter zon�s definidas para se pronunciar quanto às áreas de actividade permanente, 
correspondentes nos pelouros, em relaçÃo às quais seria útil que estivessem, de.§_ 
de logo, disponíveiB estudos mais aprofundados, que facilitariam a emissêo de um 
parecP.r, 

Em última anélise, se neo fosse aprovada a criação de grupos, as consequências 
seriam as normais, enquanto que, com os qruoos j6 formados por áreas sectoriais, 
o trabalho seria Gdiantado, pelo quP- s0 vê vantngP.ns nr criação daqueles. Também
n�o parece haver contradição na nomeaç�o ·-�Mlt�neH de um grupo do Regimento e
outro para análise do problema da constituição de grupos de trab2lho, o que se
ajustaria, a seu ver, à proposta do senhor Troncho.

O senhor Mu±teira reforçou a ideia de que se visou, sobretudo, tornar meis efi
ciente o trabalho da fssembleia, habilitando-a a uma resposta mais r2oida às ng_ 
cessidades da populaçÃo. Oue.nto à possível partidarização desse trabalho, proc.!d. 
rou-se, ao contrário, chegar a resultados concretos a partir de um trabalho que 
teve j� em conta divP.rsas opiniões. A quest5o levanteda pelo senhor Barona pa
rece-lhe uma questão meramente técnica, vendo como perfeitamente possível a ar
ticulaç5o com o funcionamento do grupo do Regimento. Finalmente, quanto à propo.§_ 
ta do senhor Tranche, embora não discorde, consider2 mais correcta a soluç5o i

nicialmente proposta. 

Pedindo a seguir n palavra, o senhor Troncho disse julgar que o trabalho de Co
missão do ílegimento nÃo ser6 moroso, visto tratar-se de uma adaJptação; entre
tanto, a �ssembleia roger-se-á pelo anterior, que prevê a criaç5o de grupos de 
trabalho. Quanto 20 problema da oartidarizaç5o, fez notar que, se as pessoas a
parecem aqui representando grupos políticos diferentes, isso corresponde a for
mas diversas de entendimento de determinados problr,mas, 
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14/1/80 Verificendo não haver consenso, e por proposta do senhor Lino de Carvr.lho, o se
nhor Presidente dA Mesa interrompeu os trabalhos, imediatnmente após o proponen
te, a pedido do senhor Barone, ter definido a sua sugest5o como visando analizAr 
a necessidade de criação de rliversos grupos de trabalho, consoante áreas bem de
finidas. 

Retomados os trabalhos, o senhor Jorg8 Queirós sugeriu, no sentido de ser ultra
passada a quest8o, que o grupo do Reqimento fosse alargado, com a tarefe de est� 
der a questÃo da eventual criaçÃo de grupns de trabalho, salvnguard2ndo-se a prQ. 
porcionalidade da representaçeo partidária, mas o senhor Barona lembrou haver já 
sido votada a constituiçeo do grupo do trabalho do Regimento, sendo impossível a 
introduçÃo de novos elementos, o que foi confirmado pelo senhor Presidente da M.ê_ 

sa, que propôs duas soluções para o impasse: l) CriaçÃo de um grupo de sete ele
mentos, para estudo do problema dos grupos de trabalho, correspondendo a áreas 
diversificadas; 2) Mandatar a Comisseo do Rcqimento para o efeito. 

/que esta última solu�ão 1 
O senhor Murteir2 considerou, no entanto, alP.m dos problemas tecnicos que levan-
ta, iria provocar uma sobrecarga de tr2balho para o grupo de cinco elementos já 
constituído, pelo que sugeriu a criação de um grupo, com composição a estudar, 
que trabalhasse junto da Comissão do Reqimento neste aspecto particul2.r. 

O senhor Troncho pronunciou-se a favor rlesta proposta, por entender que esse gr� 
po daria uma contribuição útil ao já constituído, e visari2, neo um trabalho au
tónomo, mas complementar daquele. 

O senhor Barona classificou a proposta como uma forma de iludir o problema, por 
considerar que, desta forme, a Comissão designada iria ser efectivAmente alargil._ 
da , não nos termos anteriormente formulados, mas adstrita 2 Comissão do Regime.!:!. 
to, e o senhor Murteira replicou que o resultado do seu trabalho nÃo iria ser i.Q. 
tegrado mecânicamente, pelo qu� o grupo por si sugerido neo iria iludir �em dcs
virtuAr a constituição da Comisseo do Reqimento. 

O senhor.Bizarro perquntou quem iria ser iludido. Os membros ria Assembleia? Di.§. 

se estArem os mesmos aqui para decidir, pelo que P decisõo fin2l será sempre de 
todos, da pr6µria Assem�leia, livre de aceiter - ou não - as sugestões do grupo 
de trabalho. Parece-lhe não estar em causa ser este um problema real. O que im
porta e rletermin2r �uais AS pessoas - que os partidos indicarõo - que possam, de 
formn mais útil, esturlar as matP-rias cm causa. 

O senhor Berona insistiu em que estavam a ser iludidas determinadas regras dem2,. 
cráti�as, por entender que, se as propostas visam Alterar o sentido de uma votfi 
ção jé concluída, a democracia seria ferida de morte. 

O senho� Lino de Carvalho fez um apelo nu sentido de ser encontrado um consenso 
para o que parece ser a opinião, se n5o da totalidade, pelo menos da maioria dos 
presentes. Como disse, parece haver uma mniori� interessaca em aprofundar o co
nhecimentJ, pela Assembleia, de cert2s m2.térias, na base d2 constituiçÃo de seE_ 
ç�es diferenciadas. Sempre que possível, entendia deverem ser encontradas solu
ç�es por consenso, e por isso se tem avançado no sentido de um consenso possível. 
Não se trata de iludir um problema, pois, posta e vutaçpo a proposta inicial, 
ela teria sido sem �úvida aprovada, Porém, não parece ser essa a forma mais indi 
cada rle funcionamento. 

A especificidade das matérias 2 tratar implicaria um estudo mais profundo. Se 
outrA Comissão puder abor�ar a questão com maior profundidade, decerto tornará 
mais f§cil o trabàho ria Comiss20 do Rp �imcnto. AlPm dissr, est2 é nerfeitamente 
livre de acolher ou não as propostas dH Comissão cor�plementar, pelo que, em te.E_ 
mos pragmáticos, pareceria só haver vantagens na sua constituiçÃo. 
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14/1/80 O senhor Bizarro considerou que as regr2s de funcionamento democrático sê-lo-ão 
tanto mDis quanto não bloqueiem a resoluç5o dos problemas. Não é"iludir" o ten
tar ultrApassar um impasse e viabilizar A solução de uma questão que estÁ em a
berto. Quando se propôs um2 determinada composiçeo par6 a Comissão do Regimento, 
não foi tida em conta a solução do tipo de problemas de que a Comissão compleme.!J_ 

. . �e tar iria encArregar-se, e/se invocAm as regrrs de funcionamento democrático para 
bloquear uma solução, será legítimo deduzir que não servem, ou estão a ser mal 
entendidas. 

O senhor Armando Cunha disse então pensar que, se está tomrda uma decis�o quanto 
2 constituiçeo do Grupo de Trab2lho do Regimento, com funções determinadas, não 
irá ser criAda uma comissão p2ralela; sugeriria, pois, a criação de uma comissã0 

para dar sugestões quanto à criação de qrupos de trabalho, não podendo no entan
to funcionar ao mesmo nível ria estrutura j8 aqui Aprovada, 

O senhor Troncho considerou que o espírito desta proposta se enquadra oa do se
nhor Lino de Carvalho, parecendo, pois, possível o consenso, e este último fez 
notar que a proposta do senhor Armando Cunha é idêntica 0 sua, embora diferent.ê._ 
mente enunciada, pois julqar2 ter deixado claro que as sugestões do grupo seriam 
- ou não - acolhidas, segundo o critério da Comissão do Regimento.

A uma pergunta do senhor Presidente d2 Mesa, o senhor Armando Cunha esclareceu 
que as sugestões da comissão complementAr deveriem ser analizadas no �mbito da 
actuaçifo dR Comissão do Regimento, que referi:aia a su13 proveniência. Não pôs de 
parte, no entanto, que seje dado conhecimento directo � Assembleia; e o senhnr 
Lino de Carvalho suqeriu quP., havendo acolhimento un�nime, fossem incluídas no 
R0gimento, e, c2so contrário, fossem postAs � consideração dn Assembleie as di
versas c1lternetives. 

Encerrada assim a questão, o senhor Presidente da Mesa lembrou A necessidade de 
definiçeo do número dP. elementos e o indicação, peles divers2s forças, dos seus 
representantes. 

O senhor f,rmando propôs ainda que se c1crescentAsse à proposta inicial que o gr� 
po de trabalho complementar se destinaria e fazer sugestões ao grupo de trabalho 
do Regimento, seguindo-se o resumo, pelo senhor Presidente, da proposta, com r.ê._ 
ferênci3 expressa ao número de elementos (4 !,PU; 2 PSD; l PS); n salvaguarda da 
sua indicação pelos respectivns grupos políticos; e reserv2. da possibilidade de 
substituição dos seus elementos;_e, finalmente, à sua função exclusiva de apre
sentar sugestões à Comissão do R�gimento.

Postaà'votação, verificou-se a aprovação de proposta, por trinta e nove votos a 
favor, nenhum contra, e cinco abstenções. 

PEDIDO DE ,IUTORIZ/\Qt.O P/\Rf M1UI5IÇÃíl DE PRrDIO URBfiNO :- Não havendo inscrições 
para declarações de VQ 

to, passou-se� discussão do pontn seguinte. Antes, pnr6m, o senhor Presidente, 
dirigindo-se sobretudo aos membros da Assembleia eleitos de novo, referiu que o 
Regimento em vigor fixo os períodos de intervençêo e a quantidade de vezes que 
podem intervir. Não tendo sido respeitadas essas regras para as discussões que 
antecederam, e podendo tal facto parecer estrRnho, quiz esclarecer que a Mesa 
anterior nunca entendera essas regras como vinculativas, em nome da possibili
dade de se chegar a uma maior democraticidade e a una análise mais profunda dos 
problemas aborrladns. D

L

sta forma são mais ricas as discussões, o que nÊÍo quer 
dizer que se não recorra, quando neces�ário, a essas rlisposições regimentais. A
Mesa actual mantém este entendimento,/sal�o decisão em contrário da hssemblein, 
não será o m�smo alterado, 
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14/1/80 Quanto a este ponto da ordem de trAbalhos, e neo sendo imperativo legal, ere PQ. 
dida a maior rapidez nn sua resolução, atenrlendo a que o proprietário do imóvel 
tem que ser interm,do de urgência parfl se submetP-r a melindrose opereção cirúr
gica. 

Prestadas estas informações, referiu que a Câmara solicita autorizaçeo para adqui 
rir uma propriedade de José Ch2,lrito Junior, site ne rua de Nossa Senhora da Na
tividade, por Esc. �.005.500$00 (Quatro milhões cinco mil e quinhentos escudos), 
onde se propõe construir uma escola prirnéria e outros equipamentos sociais (cen
tro da t�rceira irlade). 

O senhor Armando Cunha declarou desejar p�r uma questBo préviA: Em lg. lugar, a 
Assemhleia só poderá deliberar vàlidsrnente depois de conhecer o parecer do Con
selho Municipal; em 22., repugne-lhe pronunciar-se sobre um assunto de que teve 
conhecimento h� minutos. Mas, para que se n�o pense ser sua intençeo obstruir, 
sugeria que a C5mara assinasse um contrato promessa, condicionado� aprovação 
da Assembleia, n8o se obrigando a qualquer sinal neM ao pagamento de qualquer 
indemnização. 

O senhor Lino de Carvalho fez not2.r que só para as matérias contempladas nAs ali_ 
neas e), f), i) e j) é indispensável e audir:;i5o do Conselho, enquanto o senhor 1\1 
feres concordou que neo se sente também à vontede para d2.r parecer sobre um asSU.!J.. 
to que desconheça, mas, por outro lFldo, neo é 100% correcto que a Assembleia te
nha tido conhecimento do assunto há minutos, dado ter-lhe sido dado conhecimento 
do mesmo, no acto de posse, pelo senhor Presidente, e reposto o problema quando 
da recegção da ordem de trabalhos para esta rGuni20. 

O senhor M�rio Cunha comentou que, se se considerava suficientemente documentado, 
poderin t2lvez inform1u quantos rnetrns quadrados sí'ío, 80 que o senhor /\l feres re§_ 
ponde� desconhecer esse pormenor. 

O senhor Lino de Carvalho comentou que, mais do que os jogos florais, facilitaria 
a discussão conhecer, atravês do senhor Presidente da CeMara, alguns dos aados 
disponíveis. 

Antes de o senhor Presidente da CÂmara, que entretanto pedira a palavra, se pro
nunciar, o senhor Armando Cunha esclareceu que não dissera ter tido conhecimento 
do assunto há minutos. Só dissera que neo poderia decidir, em 10 ou 15 minutos, 
sobre um problema em rel2ção ao qual nêo dispunh2 de elementos de análise. 

O senhor Presidente da CÂmara co�r,çou rcr mcnifRstar a sua satisf2ção pela entr.Q. 
da em funcionamento da nov2 Assembleia, o 6rqílo autárquico mais importante, e o 
alargamento do número dos seus membros, ampliando-se assim a representação dos 
munícipes. Referiu igualmente a su2 satisfação pelo baixo número de faltas nesta 
sessão - menos de 10%, pois, corno disse, os problemas s�o muitos e os sete eleme.!J.. 
tos de C�mara necessitam de todo o apoio da Assembleia para o cabal desempenho 
das suas funções. 

Salientou de seguida que a Cêmara iria fazer um grande esforço no sentido de o 
envio de docurnentaç5o ser feito com a indispensével antecedência. �té ao momento, 
houve dificuldades, que se tentaré tornear, embora não seja um problema de solu
çeo fácil, sobretudo por neo depender só da C5rnarn. Pôs à consideraçHo da Assem
bleia o problema do núrnr,ro de exemplares a envi2r A cada grupo político, quando 
se tratar de documentos vollltl1CeGs, jé que, quanto aos outros, 2 Cêrnara está a
petrech2da para fazer o seu envio a todos os membros da Assembleia. 

Sugeriu por fim uma visit2 às instalações da C�mara, para que haja mais sensib.i 
lidade quanto a certos problemas de funcionamento, pondo-se à disposição dos me.!Jl 
bros da Assembleia para o efeito, e garantindo a sua presença em todas as reuniões. 
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14/1/80 Retomando a questÃo em an6lise, pediu desculpa por colocar, desde já, este assuI!. 
to, justificando-o com as circunst2ncias já referidas. Prestou em seguida outras 
informações sobre o imóvel A adquirir: érers (área coberta e área livre), condi
ÇÕP-S do imóvel, níveis de avaliação e loce.li2eç1!ío; terminêlndo por ler o parecer 
da equira do Plano Director sobre o assunto. 

O senhor Pinheiro Alves, seguidamente, referindo o facto de pertencer a orna Comi..ê. 

são de avaliação da Propriedode Urbano de Evora, concordou em absoluto com o preço 
fixado, que considerou muito favor6vel. 

Pronunciaram-se igualmente a favor os senhores Murteira e Troncho, referindo este 
último que, embora fosse reduzido o tempo dado õ Assembleia para se inteirar do 
assunto, tivera em conta as informações prestadas e as carências nas Áreas a COI!. 
siderar. 

Também o senhor Pimenta disse que os preços s�o favoráveis rara a Cãmara, os ob
jectivos tocam toda a gente, pois é necessário situar os centros de ensino junto 
das populações, terminando por louvar a iniciativa da C@mara e dar o seu acordo 
quanto à arrovaçÃo da proposta. 

O senhor Armando Cunha fBz no entanto notar que se faz referincia � degradação 
das construções, e embora tal facto neo tenha grande influência no valor ajust.ê_ 
do, a Câmara irá adquirir una coisa para ser destruída, o que não tem interesse. 
O senhor Presidente respondeu que ir6 ser encarada a hipótese de uma utilização, 
embora provisória, tendo o senhor �rmando Cunha chamado a atenção para o facto 
de poderem vir a ser necess8rios gastos consideráveis. 

O senhor Vereador Celino esclareceu que a política da C?mara, quanto e habitnção 
degradada, tem sido sempre a de re�uoerar o que é passível de recuperação, mas 
que, neste caso particular, a parte de terreno livre corresponde� área definida 
pela Direcção das Construções Escolares. Quanto� parte degrada�'�er� recuperado 
tudo o que for possível. 

O senhor Noites, conhecedor do local, informou qu�, t?l como estão, as instalações 
não poderão ser utilizadas, mas con�iderou útil que a C�mara tivesse pre0isto u
ma utilização deste tipo parR o imóvel. 

O senhor Barona pôs algumas questões concretas.: se as construções não permitem 
um aproveitamento integrel, qual, e prra quã, o que vier a fazer-se? E a escola: 
quem a faz? HB projecto? 

O senhor Presidente da Câmara esclareceu que está prevista a utilização a dar ao 
terreno, e para a qual a Câmara se basemu num rarecer técnico, argumentando o SQ. 
nhor Barona que a Câmara não garante que a deliberação aqui tomada uenha a ser 
respeitada. 

O senhor Má:tio Cunha, depois de decl.9rar 1ue estfi de acordo quanto aos f1:ims em 
vista, e n5o desejar ser impertinente, rerguntou porque rGZ80 o terreno livre é 
mais barato, ao que o senhor doutor Abílio Fernandes respondeu não ser nenhuma 
pergunta impertinente e que a valorização dn parte construída teve em conta o 
conjunto terreno/im6vel, tratando-se de uma quest�o meramente técnica. 

O senhor frmando Cunhe chamou então a atenção para o facto de parte do terreno 
estar a ser utilizada para ararcar.iento e outra estar arrendada. Assim sendo, a 
C?.mara tom einda um problema a resolver, ncabondo ror sugerir o recurso à expro
priação, para �ue se obtenha 8 posse livre, mantendo-se o preço j& acordado com 
o proprietário.

O senhor Presidente esclareceu que da prormsta do SF.mhor Chalri to constava a mi!_ 
nutenção, até à dato limite da entrega da pr�priedade, do situação actual e do 
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usufruto dos frutos pendentes, e que a CnmAra não desejaria prejudicar os seus 
interesses. 

O senhor l\rmando Cunha disse que não sr1be Até que ponto a declarAçÊÍo dos propri..ê_ 

tério ultrapassariu os dinütos dos utentes do ciparcnmento e dos armazéns, sencfo 
necess8rio que fossem respeitndos os contratos pre-e�istentes, fazendo o senbor 
Barona notar que os rendeiros têm direito de preferência, podendo a Câmara ver
-se, por tal f2cto, impedida de comprar. 

O senhor Presidente lP-u em seguida a proposta do senhor Chalrito, estabelecendo 
os prazos para a cessaç�o dos contratos vigentes, e o senhor M�rio Cunha observou 
que os utentes de armnzenagem são arrendat�rios 1 e que o senhorio não pode fazer 
cessar o contrato de arrendamento arbitràriaMente. 

O senhor Lino de Carvalho disse de seguida que, pRra além de todos os esclareci
mentos, os fins provistos S80 de perservar, pelo que pense que poderiu ser enco.!l 
trada uma solução: votar com salv2guarda dos problemAs aqui levantados. 

O senhor l1 rmando Cunhn sugeriu que, se a votação se fizesse no sentido de auto
rizar, fosse condicionada ao prazo méximo de 20/30 dias para o proprietário fazer 
prova da cessação cios contratos pré-existentes, e o senhor Presidente salientou 
que a Câmara n?n poderia avanç�r sem gar2ntia da possibilidrde de utilizar o ter
reno nara os fins previstos; o senhor Lino de Carvalho lembrou a possibilidade 
de o prazo não ser definido, enqunnto o senhor Troncho referia ser de salvaguar
dar a utilizaçeo do terreno para os fins descritos. 

Finalmente, o senhor Presidente rlr:1 MesA resumiu A propostA, aludindo no prazo a 
estAbelecer ao prrnprietÃrio e à salvaguArdA dos fins previstos pAra o terreno, 
salientando o senhor Mário Cunha que as provas deverão ser apresentadAs até À 
datace escritura, não sendo necessério apresent�-las n Assembleia. 

Quanto� hipótese de recurso à expropriação, o senhor Troncho fez notar que, par
tindo do·princípio de que sereu ultrPpassadas as questões legais, a finalidade 
é a coisa mais importAnte a salvequardar. 

Seguiu-se ume breve trocA de impressões, terminando por se chegar a um consenso: 
a aprovação da proposta da Câmara será condicionada À entregA do terreno, livre 
de quaisquer ónus ou encArgos, e rescindidos os contratos. 

Imediatamente votada, a oroposta foi aorov2.da por unanimidade. 

Antes de dar por findos os trabalhos, o senhor �ária Barradas quiz ainda prestar 
alguns esclarecimentos. Quanto ao envio de documentos e número de exemplares a 
distribuir, referiu não ter resultado a experiência anterior. Mas as dificulda
des referidaspelo senhor Presidente da C�mara, só poderêo, segundo disse, ser 
tidas em conte em casos pontuais, o por razões de fundo: se os membros da Assem. 
bleia estão eleitos por listas partidôrias, e s�o individualmente considerados, 
a regra deverá ser a da distribuição a todos os membros, salvo em casos especí
ficos, tal como o Plano DirGctcr. 

Quanto à visita à Cêmara, agradeceu o convite e disse que a Mese. tomaré a seu 
carqo a indicaçêo de datas aos serviços dA C5marn. 

Referiu igualmente o subsídio de transporte e deslocações a que têm direito os 
membros da Assembleia residentes fora de [vara, e o facto de A C�mara, quando e 
se necessério, fornecer transporte, mediante prévia comunicaç?o. 

O senhor João Paulo, �efer.indo-se à questão do número de documentos a distribuir, 
disse estar de acordo quanto ao princípio aqui definido e sugeriu que a Mesa apr..ê_ 
ciasse, em cada caso concreto, qual o número de elementos necoss�rio. 
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14/1/80 Quento � sugcst20 do senhor Alferes de sere� feit2s sempre no mesmo die 02 semiJ.. 

m:> as reuniões d? Assembleüi, o senhor M2rio füirrê'c.Jes lembrou 2 dificuldade de 

se ser rígido quento r esse aspecto. 

Finelrnente, solicitou que a deliberação da Assembleia, que.nto � autnrizeç�o an

teriormente 2prov2d2, fosse tom2d2 por minuta, para ter efeitos imedi2tos, pro
posta que foi apruv2da por un2nimid2de. 

Nêo tendo hevido quelquer pedido de intervenção por perte cios Assistentes, no P.s 

ríodo 2 tel destin2do, foram dedos por terminaGos os tr2b2lhos, quendo eram dua� 
h"rBs menns vinte minutos. 

E�pa�a ,constar.se lewroo este ecta, que v21 ser assinada por mim, 
, 12. SecretP.rio da MesB da Assembleia Municip2l de El,'l"Jra. 

O PR[SIDGJTE DJ; MESJI 

MÃrio fü1rr�das 

(Acta aprovada por maioria, com 35 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 8 de Fevereiro 
de 1980)

Não dispensa a consulta do documento original
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